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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRúJ 1:.10' 

Nº ,4, - 19 li ~ 
-Isenta de imuosto de jmDort~çao e demais taxas adua-

neiras ús produtos anti-malaricos· com Vlot : v e 1\.c"l­
- elo d o Sr . A.g ostinho T.1onte iro . 

• 

(Da Comissão de Finanças ) 

(Discussão inicial) 
/' , . 
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'J llireterit dos S.rriços Legislativos f 
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Pedi vista deste processado para melhor conhecer 
, 

os motivos do favor fiscal que se pre tende dar aos Laboratorios 

'ltTtnthrop Ltda. para importação de ARALEN . 
• 

Estou de acordo com as considerações aduzid a' s 

pelO Relator . Apenas , discordo da redação dada ao art . 19 do prQ 

jecto . E I si mplesmente absurdo criar-se quaJ.quer dificuldade 
, 
a 
, 

ent rada no país de prOdutos des tinados a combater a malária , es -, 

sa calamidade nacional, que al iada a sua irmã - a verminose, re -

duz de muitos por cento a ca,pa,cidade da produção do homem, 

do estiolamento progressivo da raça por el as perseguida . 

, 
alem 

guinte 

Pe.ra tanto, ofereço à consideração da Casa o se -

SUBSTITUTIVO ;/ ________ __ __ ,11'" 

... 

Isenta de impostos de impor­
tação e demais ta~as aduaneiras os 
prOdutos an1;i -mal aricos . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 
, 

Art . 19 - Ficam isentos de direitos alfandegari-
, 

os e queisquer outras taxas a importação de produtos anti -malári 
, , 

, 

cos . 
... , 

A~t . 29 - Revogam- se as disposiçoes em contrario . 

Sala 
, /4 

"Antonio C al'10s ", em de . /1/1948 

PARECE~ 
A Comissão de Finanças manifesta- se favoravel -

mente ao Substitutivo oferecido pelo Relator . 

Sala "António Carlos li , em/# /1/1948 

, Presidente 

, Relator 
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Os Laboratórios Wintrop Limitada, i mportadores 

do antimalárico ' ltAralen" especialidade farmacêutica aprovada 

pelo Departamento Nacional de Saude e oficialmente adotada pe -
lo Serviço Nacional de Malária, em ofício ao Presidente da Co 

mi ssão de Finanças, encarece o valor do produto no tratamento 

do paludismo , moléstia de elevada incidência no país, e soli­

cita lhe seja aplicada igual tarifa aos similares - Atebrina, 

Plamoquina e Quinoplasmina . 

Realmente , o ItAralen lt está sendo usado no Ser­

viço Nacional da Malária com êxito . 

Pessoalmente , examinei os registros e gráficos 
- , , 

dêsse Serviço no setor da Jacare- pagua à cargo dos dedicados 

malnriologistas Dr . Sebastião Fe~reira Pinto e Francisco Rodri -
gues Porto, constatando , geralmente , magnificos resultados . 

O "Aralan" importado em comprimidos, asiá sujei-

to, como as demais es pecialidades farmaceúticas , ao pagamento 

de 208 cruzeiros por quilo , o que enegavelmente deve restrin­

gir a sua necessária aplicação ao nODSO permanente exército de 

milhões de paludados . 

A tarifa das nossas Alfândegas - classe XXVI, 

art . 1530 facilita a entrada , amenizando a tributação , de qua! 
- , . 

quer droga e medicaçao qUlmica , para uso externo ou interno , 

não clas5lificada "com a cobru.nça ad-valorem de 33% no máximo e 
• 

25% no mínimo , desde que importado como matéria prima para ser 
~ beneficiado no palS . 

Considerando , ainda , elevadas para o produto es-

sas taxas alfandegárias , mesmo a de 25% , pleiteia os Laborat6-

rios Wintrop Limit . seja o "Aralenlt enquadrado no artigo ngl . l.274 

que estabelece taxas-máximas de 19 , 50 e mínima de 15 , 90 cruzei­

ros por quilo de pêso real a serem cobradas especificadamente 
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• 
sobre os produtos antimaláricos Atebrina, Plamoquina e Quino-

plamina • 

-Esta execuçao da tarifa so poderia ser aplicada 

'aquele produto por lei especial da Câmara si à pequena lista 

dos três medicamentos acima alinhados acrescentasnemos a pala­

vra "Aralen tt , ou, si em seguida às especificações consignadas 

naquele artigo 1.247 se acrescentasse o vocabulo "semelhantes" 

que abrageria não só ~sse remédio, como outros destinados .. à 

cura e profilaxia medicamentosa da malária. 

Nesse sentido se pronunciou a Comissão de Finan-

ças opinando mesmo pela ampliação da tarifa Gl todos os produ­

tos malarigenos de valor curativo reconhecido pelas autoridades 

médicas nacionais • 

Para atender essa manifesta~daComissão ~ 
o seguinte projeto de lei: 

Projeto ng 

Art. 19 Ficam extensivo1a todos os produtos anti 
malaricos de reconhecido valor curativ~as­
taxas maxímas e mínimas consignadaO nQ arti 
go 1.274 aas tarifa~ aduaneiras. -

Art. 2g Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3g Revogam-se as disposições en contrario • 

• -Sala de Sessoea 



l 

" 
ti. ttJ. ~.-.' 

I 

~.
/~ / 

""·4" ~ ., / 

-
-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
J 

/ 

PROJETO 

N.O 1 - 1948 

Ié€lltn de impõsto de importação e demais taxas adu'Ulelras o D.oduto:-, 

anti-maláricos; com voto vencido do Sr, Ago,;tin l l0 lHe t~lIO 

\lJl:'l'lI ~üo illil ial 

REI ATÓRjO 

Pedi yi~Ul aê~t I'" v' , d) na 1', 

ln .. ~l1().· ( 1 h ... ('tl :-..:11 L-l.\O (~. \ L_ \ 
f16l~tJ (U 'r p!'( 1'( ((. )~ iJll",l)-

:, lo C \\ .11 111 ') L I t .1IljJO\' 

..- ç iL r l "i ( 
}:I. c't d a~Ol \. C COIr " '- ~ll,ic1 r 1 

çõr ~,1l.Z. ... ,1 p. H€ la 01' A )~ll.lS 

c11SCl'l'QO (.l reÚU,) elo 'r [lr, ar Lo 
1 do ') ojEto E' <illl It Il n lb 

li1' 'do C!'l" '11 dq C' I' t 

f" (liLl ll{J ) I\.;.. 11'/.. l lU.)" 

r( :1 comb:ll r n 11' ",1 c'_ 
lallliCl;.cil 11. ('.1 q 1 .1 I " t sua 
1 1113. :l \"E"} ) "I '...l 11'U 

t')spll'f'cn ,C), A'O \!f)~l-

ca[ [O llJll'P.n ln LI (,V <lIlEI1-

to p '(l1""l't. ~ .1','0 d- l ( o; (.l.a" pe ... :-
~#" npr 

Pa 1 t 1lll o ('t( a eCL 10 l'açáo 
d" Casa o Se!iU,l1tt 

S"LB;,TITl TI\'O 

Isenta ele impostos de importa-
cão e delllG/s ta,TaS adllaneiras 
os produ/os allci-maláricos. 

o Congresso Nacional de~re~a 

Art. 1.0 Ficam isentos de direitos 
alfandegários e quaisqupr outra'i ta­
xas a importação de produtos anti­
maláricos, 

CP 0'1 t'lJ t II )(:1 tt 
- Orla Ido L (I~'1. 

ve.ll'.CO ele aeu c.o lll' 
Pas,u, , 

, , 
l I 

( 

, ti '). 

I, a.\ 

) .fI 

Voto l'f!ncido (lo S" 4 ~ ,,;, ,[ull-

teiro' 
O, Laboratório;; \V ' ntr' ') T.l'TI· 'n, 

importadores cio !1l'timl:'i!';( ".<\r-
Ipn" espcciali'l ri' I l"il [t'I"ln nr)_ 

vflda ]l.]o Dí')l,l anH nt0 N r ('1. 1 ele 
S~lÚC c e ol'icialment· ,'o' (1 ,'Elo 
S{'rviço :>Jochn'll ele !\111úri flTl pfí­
cio ao Presidente ela C'lm s,<a r ) clt Fi­
n,lI1cas encarpce o vaiO! dn r'rfl'llltu 
110 tratamento do paludismo mC'lp<;-
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tia de elevada incidência no país. e 
solicita lhe seja aplicada igual tari­
fa aos similares - Atebrina. Plamo­
quma e Quinoplasmma . 

Realmente. o .. Aralen" está sendo 
usado '10 S2rv:ro Nacional da Mala­
ria com êxi to. . 

Pessoalmente, examinei os regis_ 
tros e gráficos dêsse Serviço no se­
tOI da Jacarepag:uá à cargo dos de­
dicados malariologistas Dr. Sebastião 
Ferreira Pinto e Francisco Rodrigues 
pô,to. const:ltando. geralmente. mag­
níficos resultados. 

O "Aralen" importado em compri­
mido.. está sujeito. com" as demais 
especialidades farmacêuticas, ao pa­
gamento de 208 cruzeiros por quilo. 
o que enegàvelmente d.eve restringir 
a sua necessária aplicação ao nosso 
permanente exército de milhões de 
paludados. 

A tarifa das nossas Alfândegas 
classe XXVI, artigo 1.530 facilita a 
entrada amenizando a tributação 
de qualquer droga e medicação quí­
m;ca. para uso externo ou interno 
não classificada "com a cobrançá 
ad-valorem de 33"'r no máximo e 
25% no mínimo, desde que importa­
do como matéria prima para ser be­
neficiado no país. 

Considerand·o. ainda, elevadas para 
o produto esssas taxas alfandegárias, 
r"esmo a de 25<''rc. pleiteia os LabOl'a­
tórios Wintrop Limit. seja o "Ara­
len" enquadrado no artigo número 
11 .274 que estabelece taxas-máxi­
mas de 19.50 e mínima de 15.90 cru­
zeiros pOr quilo de pêso real a se­
rem cobradas especificadamente sô­
bre os produtos antimaláricos Ater­
brina. Plamoquina e Quinoplamina, 

Esta execução da tarifa só poderia 
ser aplicada àquele produto Dor lei 
e.special da _ Câmara si à pequena 
lIsta dos tres medicamentos acima 
alinhac.os acrescentassemos a pala­
vra ·'Arale.n". ou. si em seguida às 
especlflcaçoes consignadas naquele 
artIgo 1. 247 se acrescentasse o vocá­
bulo "semelhantes" que abrangeria 
nâo. só êss~ remédio. como outros 
destmados a cura e profilaxia medi­
camentosa da malária. 

Nesse sentido se pronunciou a Co­
missão de Finanças opinando mesmo 
pela ampliação da tarifa a todos os 
produtos malarigenos de valor cura­
tiv.o. reconhecido pelas autoridades 
meci!cas nacionais. 

Pa!a _ atend.er essa manüestação da 
Coml~sao formulei o seguinte projeto 
de leI: 

• 
Projeto n.o 
Art. 1 o Ficam extensívos a todos 

os produtos antimalár:cos de reco­
nhecido valor curativo, as taxas má~ 
x'ma, e minimas consignadas no ar­
tigo 1. 274 das tarifas aduaneiras. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor 
na cata de sua publicação . 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala de Sessões. - Agostinho 
Monteiro. 

Ao Exmo. Sr. Deputado H,rácio La­
fer, M. D. Pr€sidente da Comissão 
de Finanças - Câmara dos Deputados 

Prezado Sr. Deputado. 
Os Laboratórios Winthrop Ltda., 

com sede à Avenida Rio Branco nú­
mero 10 05. O). D. F .. importam dos 
EE. UU. o antimaláric Wnthl0p 
Aralpn. especIalidade farma<;êutlcéi já 
licenciada pelo Departamento Nacion:t! 
de Saúde e oficialmente adotada p€lo 
Serviço Nacional de Malária. 

Levando em conta a alta incidéncia 
da malária no Brasil (segundo dados 
oficias. contam-s. acima de 8.000. COO 
os brasileiros vítimas do impalujls­
m~) e o baixo porder aquisitivo da po­
pulação - sobretudo da população ru­
ral. a mais afetada pela endemia p~­
lustre é óbvio que um específico an­
tipalúdico ele alta eficiência e de custo 
mmimo ser a ideal. 

O medicamento aí :stá - o Ar:llen, 
cujo valor proclamado pelo National 
Re~earch Council lU. S. A.). f.l de­
vidamente comprovado pelo nosso Ser­
viço N::lcional de Malária e por êle 
considerado o melhor medicamento até 
hoje apareCIdo no arsenal t _rapéutico 
antimaláric~ . 

Sendo produto estrangeiro esta o 
Aralen sujeito a elevados irrpostos a1-
fând·egários pagando os comp:imicJos 
- forma sob que é lffi'portado o Ara­
len - a taxa de Cr$ 208.00 p~r quilo . 

A alta incidência do fisco onera so­
bremodo o produto, e o torna mer.os 
acessív,l, justamente, aos mais nec'}3-
sitados. 

Para diminuir-lhe o custo ocorreu 
ao La b:ratórios Winthrop importar a 
matéria prima, em pó, e manufatu­
rar os comprimidos no Brasil. 

Mas aqui, ainda. as taxas alfand€­
gárias são mu·:to elevadas pois orçam 
em 25 % ad vaZarem 

Todavia, a inclusão do Aralen (<:.m 
substância) entre os itens classifica-

• J 

1 

\ 
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dos da Tarifa das Alfândegas pe-rmi­
tindo impostos de menos vulto, viria 
contribuir para o barateam~nto de um 
produto tão necessário à Saúde PÚ­
blica do Brasil. 

Para tanto, bastaria viesse o Aralen, 
presentemente a mais alta expressão 
de eficiência antimalárica merecer os 
mesmos favores que antipàlúdicos me­
n ,s ativos (Atebrina, Plasmoquina, 
quinoplasmina) obtiveram (V. Tan­
fas das Alfândegas - classe 26, rúb,'i­
ca 1. 274) . 

Como as disposições vigentes e3t<l­
tuem dever ser de iniciativa do C::Hl­
gresSQ Nacional a inclusão de itE'lJS 
classificados na Tarifa das Alfând~-

gas, não mais cabem no caso as dp­
terminações do Decreto-lei n. o 2. n78 
de 18 de dezembro de 1940. 

Assim sendo, dirigimo-nns a V. Í<.:\:­
celência, para solicitar seja a mf mda 
POr nós pleiteada posta sob o valiO­
So patrocínio de V. Ex. a . 

Estamos certos de que V. Ex '\ Nr:­
seguindo o que aqui sugerimos. terá 
f eito obra 11 umani tária e pa tr:ótica. 

Aguardand:> sua resposta, agradec2-
mos a atenção que V. Ex. a , houvel ;)01' 
bem conceder a êste nosso pedido, e 
aproveitamos o ensejo para apresu~­
tar a V. Ex. a, os protestos de 11 J~,'~ 

• 
Ele vada consideração, La bora tóri 's 

':êinthrop Ltda. - L. E. Mills. 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1948 
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Redação final do Projeto de Lei nQ 1 , de l~~, que isenta de i~ 

. -postos de l mportaçao e demais taxas aduaneir~s os produtos anti-

maláricos . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Artigo lQ . É isenta de dir eitos alfandegários e quais 

quer outras taxas , a importação de pordutos anti -maláricos . 

ACFR 
; 

Artigo 2Q • 
- , . Revogam- se as disposiçoes em contrarIo . 

Sala da Comissão de Redação , 25 de junho de 1948 

, 

I 

/ 
I , -- ---~-----

oS DEPUT ~ D OS 
C A M A R A D c: viços LegislativoS 

, t 'o dos ....,eI . Dne ou _ do Expecllente 
Secçao . • p • : ~:~ 

.... --_. 

pOI 

elll 
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R/ARO. 

Rio, em 9 de julho de 191t8. 

l-

nc. inha atto rato 
do Projeto de ~ei n g 

1-- ,de 194d. 

, 
Senho l~ Sacret ric: 

'rennO 8 o ira de enCEll. inhar ti Vossa 11x-

aelência, pari os devidos fins) o incluso ilutógrafo do 

.Projeto de e1 n Q 1- >, de 191LJ, n.i.6 ise .. lta dI? i esto 
. ... 

de J.mp rtaçflo a deI aio taxas (j juanei:ras os produtos 811-

, 
tl-.molarl0 s. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 08-

... . 
88 .&.lIxcoleno18 os protestos de r. !.nha di' tinta considera-

... 
"ao. 

.. UllÍloz as Rocha, 

l~ 
l-

a ..... r' e ... 0.,,0 ~o • 

,.. 
;';ua c616n010 o Se hOI' Doutor Georgino veli o I 

,. 
IR Secretario do benado . edoral. 
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lhJtL.ia dos Serviços Legislatins t 
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pRÓfõCOLO~ GER~ ·I 
/ Ne. 3984 , 

(rde setembro de 1948 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
# A 

Pr~eiro Secretario da Gamara dos Deputados 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 
A para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputa-

dos, que o Senado adotou e enviou à sanção do Exoelentlssimo 
.. 

Senhor Presidente da República A o projeto de lei dessa Camara 

• que isenta de impostos de importaçao e demais taxas aduanei-
, 

ras os produtos anti-ma1aricos. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
A 

Exee1encia os protestos de minha distinta consideração. 

or Georgino Ave1ino 
, 

12 Secretario 

LN 

• 



• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo 12 - ~ isenta de direitos alfandegários 
N , 

e quaisquer outras taxas a importaçao de produtos anti-malari -
cos. 

Artigo 2Q - Revogam-se as disposições em con-
, 

trario. 

:SENADO FEDERAL, em /1-- de setemb~o de 1948 

LN 




